
CONTRATO N° 110/2025 
PROCESSO N° 063/2025 

PREFEITURA DE 

Cidelândia 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE CIDELÂNDIA E A EMPRESA RV 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS LTDA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CIDELÂNDIA - MA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
11.827.194/0001-10, com sede na Av. Senador La Roque s/n, centro, Cidelândia/MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo Sr. MAXWELL DE CARVALHO OLIVEIRA, Gestor do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito sob o CPF n° 856.XXX.XXX-00 e a empresa RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° 40.269.624/0001-23, com sede na Rua 4, N° 6— Super 
Quadra 602 — Imperatriz/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, o Sr. Rafael Vanz, inscrito sob o CPF n° 984.635.272-72, têm, entre si, ajustado o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Ata de Registro de Preços n° 029/2025, originaria do resultado do Pregão 
Eletrônico N° 021/2025 tendo em vista o que consta no Processo N°063/2025 e em observância as disposições 
da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de preço para eventual Contratação de empresa 
especializada para fornecimentos de materiais e medicamentos odontológicos, para atender as 
necessidades do Município de Cidelândia - MA, conforme as especificações, quantidades e condições 
estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de 
Preços, independentemente de sua transcrição. 

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ 73.046,86 (setenta e três mil e quarenta e seis reais e oitenta 

e seis centavos), conforme demonstrativo a seguir: 

Item Descrição dos Produtos Marca Unidade Quantidade 
Valor em R$ 

 
Unitário Total 

3 Abridor de boca moLitro aduLitroo lodontosul Unidade 1 7,20 7,20 

4 Abridor de boca moLitro infantil lodontosul Unidade 1 5,99 5,99 

6 Adesivo bond 2.1 5m1 Maquira Unidade 150 26,70 4.005,00 

8 
Afastador farabeuf adl 13x125mm ref 
0008 

Golgran Unidade 10 22,94 229,40 

17 Alavanca seldin 1-r p/raizes (direita) Sswhite Tubete 30 32,99 989,70 
19 Alcool 70% 1000m1 Tupi Litro 150 5,20 780,00 

26 
Banda matriz de aco inox 
005x5x500mm c/25 , 

Maquira Unidade 125 2,71 338,75 

33 Broca carbide 08 fgos baixa rotação Kerr Unidade 75 7,40 555,00 
35 Broca carbide 556 fgos Microdont Unidade 75 9,90 742,50 

36 
Broca carbide 702 fg c/10 para aLitroa 
rotação 

Kerr Unidade 75 7,80 585,00 

37 
Broca carbide 703 fgos para aLitroa 
rotação 

Kerr Unidade 75 7,80 585,00 

38 Broca diamantada 1012 Microdont Unidade 75 5,27 395,25 
50 Cabo p/ espelho bucal n 05 Barasch Unidade 60 7,92 475,20 
52 Cabo para bisturi n 04 Golgran Unidade 10 11,50 115,00 
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64 
Cunha de madeiras anatomica c/100 
Unidade lodontosul Pacote 60 10,80 648,00 

70 Cureta gracey n 11/12 Golgran Unidade 25 29,25 731,25 
71 Cureta gracey n 13/14 Golgran Unidade 25 29,25 731,25 
72 Cureta gracey n 5/6 Golgran Unidade 25 29,25 731,25 
73 Cureta gracey n,7/8 Golgran Unidade 25 29,25 731,25 
77 Destiladora de Água Dentemed Unidade 4 767,00 3.068,00 
101 Forceps aduLitroo 18r Sswhite Unidade 30 54,50 1.635,00 
103 Forceps aduLitroo n 150 Sswhite Unidade 30 76,48 2.294,40 
104 Forceps aduLitroo n 151 Sswhite Frasco 30 76,48 2.294,40 
105 Forceps aduLitroo n 16 Sswhite Unidade 30 76,48 2.294,40 
106 Forceps aduLitroo n 17 Sswhite Unidade 30 76,48 2.294,40 
107 Forceps aduLitroo n 65 Sswhite Unidade 30 59,50 1.785,00 
108 Forceps aduLitroo n 69 Sswhite Frasco 27 59,50 1.606,50 
113 Gazes esteril 7,5x7,5 Erimax Pacote 800 29,30 23.440,00 

122 
Kit (higiene bucal-escova, fio dental, 
creme dental) inf Medfio Frasco 2500 6,27 15.675,00 

129 Mandril p/ contra ângulo Microdont Unidade 30 9,00 270,00 
145 Pinca backhaus p/campo 13cm Wilcos Unidade 3 36,34 109,02 
156 Porta agulha mathieu 14 cm Golgran Unidade 10 62,50 625,00 
174 Resina a3,5 dentina 4g Vigodent Unidade 25 21,00 525,00 
177 Resina b2 esmaLitroe 4g Dentscare Unidade 25 17,80 445,00 
178 Resina dal composta foto 4g Dentscare Unidade 25 17,85 446,25 
179 Resina da2 composta foto 4gr Dentscare Frasco 25 21,00 525,00 
182 Resina eal composta foto 4gr Dentscare Unidade 12 21,00 252,00 
194 Tira lixa de poliéster Kdent Pacote 35 2,30 80,50 

VALOR TOTAL R$ 73.046,86 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORRO 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses, a partir de sua assinatura, na forma do art. 105 

da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
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4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual. 

CIÁUSULA9v A — DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENT 
5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA DO 

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 

cUir ÉS DA CONTRATA 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

ciá UILI EC 

9.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

9.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

9.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, 
tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, 
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

9.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

9.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

9.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

9.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidetândia/MA, CEP: 65921-000 
CNPJ: 01.610.134/0001-97 
www.cidelandia.ma.gov.br 

Página 3 de 7 



PREFEITURA DE 

Cidelândia 
9.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

9.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou 
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante 
no art. 125 Lei n°14.133/2021. 

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

02 PODER EXECUTIVO 

10 FUNDO MUNICIPAL DE SÁ UDE 

10 SAÚDE 

301 ATENÇÃO BÁSICA 

0026 ATENÇÃO BÁSICA 

2075 MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA -ESF 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA RESCISÃO.,CONTRATU 

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE; 
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c) judicialmente, nos termos da legislação. 

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

CLÁUSULA DteRVIA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.2. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 
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13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

O 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSUIA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

cLÁus DÉCIMA SE AcQ MENTO E,DA FISCALiZAÇÃO 

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por ela 
designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS COMUNICAÇÕES 

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 
não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da 
Prefeitura Municipal de Cidelândia — www.cidelandia.ma.gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DAS ASSINATURAS 

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais 
da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar 
sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, 
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido 
pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica 
será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou 
Plataforma Gov.br 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Açailândia, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 
o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas 
que também os subscrevem. 

MAXWELL DE 
CARVALHO 
OLIVEIRA:856 
39370300 

Assinado de forma 
digital por MAXWELL 
DE CARVALHO 
OLIVEIRA 85639370300 
Dados: 2025.09.02 
10:02:13 -0300' 

MAXWELL DE CARVALHO OLIVEIRA 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Cidelândia (MA), 02 de setembro de 2025. 

RV DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS 
LTDA:402696240001 
23 

Assinado de forma digital por 
RV DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS 
LTDA:40269624000123 
Dados: 2025.09.02 17:37:11 
-0300 

RAFAEL VANZ 
CPF N° 984.635.272-72 

RV Distribuidora de Medicamentos e Produtos 
Ltda 

CNPJ N° 40.269.624/0001-23 
CONTRATADA 

Nome: 

CPF: 
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